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Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios- PB 
Assunto: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2012 
Gestor: Sr. Arlindo Francisco de Sousa e Sr. Francisco Dantas Ricarte 
Relator: Cons. Arnóbio Alves Viana 
 

 
Poder Executivo. Prefeitura Municipal 
de Cachoeira dos Índios- PB. Inspeção 
Especial de Obras. Exercício de 2012. 
Regularidade das despesas. Remessa. 
Recomendações.  

 
 
ACÓRDÃO AC2-TC-02201/2018 

 
 

RELATÓRIO 
 

Trata os presentes autos de Inspeção Especial relativo aos aspectos 

técnicos e financeiros envolvidos na execução das obras e/ou serviços de 

engenharia, realizados pela Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios, durante o 

Exercício Financeiro de 2012.  

A Auditoria deste Tribunal, através de sua Divisão de Controle de Obras 

Públicas – DICOP, realizou inspeção no Município, no período de 07 a 11 de outubro 

de 2013, para avaliar despesas no montante de R$2,302.457,78, com obras públicas, 

executadas no exercício de 2012, conforme quadro a seguir: 
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Após análise, o Órgão Técnico elaborou relatório de fls. 05/21, no qual 

concluiu ocorrência de irregularidades, bem como apontou a existência de obras com 

pendências no GEOPB, conforme relatório gerado do sistema Tramita, em desacordo 

com o art. 3º c/c o art. 5º da RN TC 05/2011. 

Regulamente citado, o responsável, após solicitação de prorrogação de 

prazo, apresentou justificativas e/ou esclarecimentos (fls. 27/80) sobre os itens 

apontados pelo Órgão Técnico. 

Após análise da defesa apresentada, o Órgão Técnico elaborou relatório 

de fls. 84/90, no qual concluiu pela necessidade de novos esclarecimentos por parte 

do gestor e das empresas responsáveis pelas obras. 

Citados, apenas o Sr. FRANCISCO DANTAS RICARTE apresentou 

esclarecimentos por meio do documento TC 43239/14 e 47222/14 que foram 

analisados pelo Órgão Técnico em relatório de fls. 137/143, no qual concluiu pela: 

 

Chamado a se pronunciar, o Ministério Público Especial, em parecer de fls. 

145/148, opinou pelo(a): a) REGULARIDADE dos gastos realizados pelo Município de 

Cachoeira dos Índios, durante o exercício de 2012, para execução de obras cuja 

fiscalização dos recursos nelas empregados esteja sob a competência desta Corte; b) 

REMESSA DE CÓPIA das peças pertinentes deste processo à SECEX-PB para que esta 

tenha ciência dos indícios de irregularidade apurados quanto às obras realizadas com 

recursos eminentemente federais, e tome as providências cabíveis; c) 

RECOMENDAÇÃO à autoridade responsável no sentido de guardar aos futuros 

procedimentos estrita observância aos postulados norteadores da Administração 

Pública, não repetindo as falhas aqui constatadas. 

Com as notificações de praxe. É o relatório. 
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VOTO 

Ao analisar a documentação acostada aos autos e os relatórios elaborados 

pelo Órgão Técnico, verificamos que apenas a obra referente à construção de salas 

de aula e auditórios nas escolas Maria Cândido de Oliveira e João Izidro de Souza fei 

executada com recursos próprios do município, e que após apresentação de 

esclarecimentos a Auditoria concluiu pela regularidade das despesas. Quanto às 

demais, por envolverem recursos predominantemente Federais, necessário se faz 

encaminhar as constatações aos órgãos competentes, igualmente, se faz necessário 

recomendar que o gestor aprimore as informações exigidas por esta Corte de Contas 

no que tange aos dados a serem encaminhados para o sistema de 

Georeferenciamento (GEOPB) para as obras abaixo relacionadas:  

 

Assim, considerando o exposto acima e tudo o qua consta nos autos, voto 

no sentido de esta Câmara decida pelo (a): 

a) REGULARIDADE dos gastos realizados pelo Município de Cachoeira dos 

Índios, durante o exercício de 2012, com a execução de obras cuja fiscalização dos 

recursos nelas empregados esteja sob a competência desta Corte;  

b) REMESSA de cópias das peças pertinentes deste processo à SECEX-PB 

para que esta tenha ciência dos indícios de irregularidade apurados quanto às obras 

realizadas com recursos eminentemente federais, e tome as providências cabíveis; e 

c) Recomendação à autoridade responsável no sentido de guardar aos 

futuros procedimentos estrita observância aos postulados norteadores da 

Adminsitração Pública, não repetido as falhas aqui contatadas.  

É o voto. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA:  
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 09635/13, e, 

CONSIDERANDO o Relatório e Voto do Relator, o pronunciamento da Auditoria, o 

parecer do MPE, e o mais que dos autos consta, ACORDAM os membros da 2ª 

Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE/PB, à 

unanimidade de votos, em sessão realizada nesta data, pelo (a): 

a) REGULARIDADE dos gastos realizados pelo Município de Cachoeira 

dos Índios, durante o exercício de 2012, com a execução de obras cuja fiscalização 

dos recursos nelas empregados esteja sob a competência desta Corte;  

b) REMESSA de cópias das peças pertinentes deste processo à SECEX-PB 

para que esta tenha ciência dos indícios de irregularidade apurados quanto às obras 

realizadas com recursos eminentemente federais, e tome as providências cabíveis; e 

c) RECOMENDAÇÃO à autoridade responsável no sentido de guardar aos 

futuros procedimentos estrita observância aos postulados norteadores da 

Adminsitração Pública, não repetido as falhas aqui contatadas.  

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara. 

Miniplenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 
João Pessoa, 27 de março de 2018 

 
 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

12 de Setembro de 2018 às 10:12

Cons. Arnóbio Alves Viana Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

12 de Setembro de 2018 às 10:08 4 de Dezembro de 2018 às 10:47


